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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA

Art. lo Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Económica, que

estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade

económica e disposições sobre a atuação do Estado como agente normativo e

regulador, nos termos do disposto no inciso IV do caput do art. 2o, no parágrafo único

do art. 158 e no caput do art. 161 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

$ 1o O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na interpretação de

direito civil, empresarial, económico, urbanístico e do trabalho nas relações jurídicas

que se encontrem no seu âmbito de aplicação, e na ordenação pública sobre o

exercício das profissões, juntas comerciais, produção e consumo e proteção ao meio

ambiente.

q
Â

$ 2o Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação da

atividade económica a licença, a autorização, a inscrição, o registro, o alvará e os

demais atou exigidos, com qualquer denominação, por órgão ou entidade da

administração pública na aplicação de legislação, como condição prévia para o

exercício de atividade económica, inclusive o inkio, a instalação, a operação, a

produção, o funcionamento, o uso, o exercício ou a realização, no âmbito público ou

privado, de atividade, serviço, estabelecimento, profissão, instalação, operação,

produto, equipamento, veículo, edificação e outros.
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Art. 2o São princípios que norteiam o disposto nesta Lei:

1 - a presunção de liberdade no exercício de atividades económicas;

11 - a presunção de boa-fé do particular; e

Á 6

111 - a intervenção subsidiária, mínima e excepcional do Estado sobre o

de atividades económicas

exercício

CAPnULO ll

DA DECLARAÇÃO DE DIREMOS DE LIBERDADE ECONÓMICA

Art. 3o São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o

desenvolvimento e o crescimento económicos do Distrito Federal, obsewado o disposto

no parágrafo único do art. 158 da Lei Orgânica do Distrito Federal:

1 - desenvolver, para sustento próprio ou de sua família, atividade económica de

baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade privada própria ou de

terceiros consensuais, sem a necessidade de atos públicos de liberação da atividade

economica;

11 - produzir, empregar e gerar renda, assegurada a liberdade para desenvolver

atividade económica em qualquer horário ou dia da semana, observadas:

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de combate à poluição

sonora e à perturbação de sossego;

b) as restrições advindas de obrigações do direito privado, incluídas as situações

de domínio de um determinado bem ou de partes de um bem por mais de uma pessoa

simultaneamente;

c) as normas referentes ao direito de vizinhança; e motor Protocolo Legislativo
Í.Zl;:...N'.S:Z.Z.Z..

d) a legislação trabalhista; Fcnlila N'
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111 - não ter restringida, por qualquer autoridade, sua liberdade de definir o preço

de produtos e de serviços como consequência de alterações da oferta e da demanda

no mercado não regulado, ressalvadas as situações de emergência ou de calamidade

pública, quando assim declarada pela autoridade competente;

IV - receber tratamento isonâmico de órgãos e de entidades da administração

pública quanto ao exercício de atou de liberação da atividade económica, hipótese em

que o ato de liberação estará vinculado aos mesmos critérios de interpretação

adotados em decisões administrativas análogas anteriores, obsewado o disposto em

regulamento;

V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da ativldade

económica, para os quais as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial,

económico e urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a autonomia de sua

exceto se houver expressa disposição legal em contrário;

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETEDEPUTADOHERMETOÀ

vlgntade,

VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de

produtos e de serviços quando as normas infralegals se tornarem desatualizadas por

força de desenvolvimento tecnológico consolidado internacionalmente, nos termos

estabelecidos em regulamento, que disciplinará os requisitos para aferição da situação

concreta, os procedimentos, o momento e as condições dos efeitos;

Vll - implementar, testar e oferecer. gratuitamente ou não, um novo produto ou

sewiço para um grupo privado e restrito de pessoas maiores e capazes, que se valerá

exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, após livre

e claro consentimento, sem requerimento ou ato público de liberação da atividade

económica, exceto em hipóteses de segurança nacional, de segurança pública ou

sanitária ou de saúde pública, respeitada a legislação vigente, inclusive no que diz

respeito à propriedade intelectual;

Vlll - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais serão objeto de

livre estipulação das partes pactuantes, de forma a aplicar todas as regras de direito

empresarial apenas de maneira subsidiária ao avençado, hipótese em que nenhuma

norma de ordem pública dessa matéria será usada para beneficiar a parte que pactuouP .%
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contra ela, exceto se para resguardar direitos tutelados pela administração pú

de terceiros alheios ao contrato;

À 6
blica ou

IX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da

atividade económica que se sujeitam ao disposto nesta Lei, apresentados todos os

elementos necessários à instrução do processo, o particular receberá imediatamente

um prazo expresso que estipulará o tempo máximo para a devida análise de seu pedido

e que, transcorrido o prazo fixado, na hipótese de silêncio da autoridade competente,

importará em aprovação tácita para todos os efeitos, ressalvadas as hipóteses

expressamente vedadas na lei; e

X - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital,

conforme técnica e requisitos estabelecidos em regulamento, hipótese em que se

equiparará a documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovação de

qualquer ato de direito público.

$ 1o Os direitos de que trata esta Lei não se aplicam às hipóteses que envolverem

segurança nacional, segurança pública ou sanitária ou saúde pública, e caberá, quando

solicitada, à administração pública, de forma expressa e excepcional, o ânus de

demonstrar a imperiosidade da restrição.

$ 2o Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades

de baixo risco a ser obser«ada na ausência de legislação distrital específica;

$ 3o A fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso l do caput será

realizada posteriormente, de ofício ou como consequência de denúncia encaminhada

utoridade competente. ciso 111 do caput não se aplica:

1 - às situações em que o preço de produtos e de serviços seja utilizado com a

finalidade de reduzir o valor do tributo, de postergar a sua arrecadação ou de remeter

lucros em forma de custos ao exterior; e

11 - à legislação da defesa da concorrência, aos direitos do consumidor e às

demais disposições protegidas por lei.
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$ 5o Para fins do disposto no inciso Vll do caput, entende-se como restrito o

grupo de integrantes não superior aos limites específicos estabelecidos para a prática

da modalidade de implementação, teste ou oferta, conforme estabelecido em

regulamento.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETEDEPUTADO HERMETOÀ

$ 6o O disposto no inciso Vlll do caput não se aplica à empresa pública e à

sociedade de economia mista definidas no art. 3o e no art. 4o da Lei no 13.303, de 30

dejunho de 2016.

$ 7o O disposto no incluo IX do caput não se aplica quando

l versar sobre questões tributárias de qualquer espécie;

11 - versar sobre situações, prévia e motivadamente, consideradas pelo órgão ou

pela entidade da administração pública responsável pelo ato de liberação da atividade

económica como de justificável risco;

111 a decisão importar em compromisso financeiro da administração pública; e

lv houver objeção expressa em tratado em vigor no País

$ 8o A aprovação tácita prevista no inciso IX do caput não se aplica quando a

titularidade da solicitação for de agente público ou de seu cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro

grau, dirigida a autoridade administrativa ou política do próprio órgão ou entidade da

administração pública em que desenvolva suas atividades funcionais.

g 9o Os prazos a que se refere o inciso IX do caput serão definidos

individualmente pelo órgão ou pela entidade da administração pública solicitado no

momento do pedido, observados os parâmetros uniformes do próprio órgão ou da

entidade e os limites máximos, para as hipóteses de baixo risco, estabelecidos em

regulamento.'{
ê-l«~

lc:.,l E

g 10. A previsão de prazo individualizado na análise concreta de que trata o inciso

IX do caput não se confunde com as previsões gerais acerca de processamento de

pedidos de licença, incluídos os prazos a que se refere o $ 3o do art. 14 da Lei

Complementar Nacional no 140, de 8 de dezembro de 2011.

Praça Municipal, Quadra 2. Lote 5. CEP 70.094-902. Gabinete 11. 3348-8110. J.M



À 6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DEPUTADO HERM ETO

atividade e

E vedado exercer o direito de que trata o inciso Vll do caput

nvolver o manuseio de tecnologia e substâncias de uso restrito.

quando a

CAPrTULOiii

DAS GARANUAS DE LIVRE INICIAnVA

Art. 4o E dever da administração pública e dos demais entes que se vinculam ao

disposto nesta Lei, no exercício de regulamentação de norma pública pertencente à

legislação sobre a qual esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão

explícita em lei, evitar o abuso do poder regulatório de maneira a, indevidamente:

1 - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo económico, ou

profissional, em prejuízo dos demais concorrentes;

11 - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais

ou estrangeiros no mercado;

111 - criar privilégio exclusivo para determinado segmento económico, que não

seja acessível aos demais segmentos;

IV - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim

desejado;

V - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas

tecnologias, processos ou modelos de negócios, ressalvadas as situações consideradas

em regulamento como de alto risco;

VI - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios;

Vll - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço, ou atividade

profissional, inclusive de uso de cartórios, registros ou cadastros;

Vlll - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de

atividades económicas; e

IX - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor

económico, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei.
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CAPrTULOiV
DA ANALISE DE IMPACTO REGULATORIO

Art. 5o As propostas de edição e de alteração de atos normativos de interesse

geral de agentes económicos ou de usuários dos serviços prestados, editadas por

órgão ou entidade da administração pública distrital, incluídas as autarquias e as

fundações públicas, serão precedidas da realização de análise de impacto regulatório,

que conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo para

verificar a razoabilidade do seu impacto económico.

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a data de início da exigência de que

trata o caput e sobre o conteúdo, a metodologia da análise de impacto regulatório,

sobre os quesitos mínimos a serem objeto de exame, sobre as hipóteses em que será

obrigatória sua realização e sobre as hipóteses em que poderá ser dispensada

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário. {l::;or F'!cto olo Legislativo
J:-L--rJ'..]ÍI.Z,SL / .k/.9

JUSTIFICATIVA

Liberdade económica, em termos não-científicos, é a extensão da conquista

humana do Estado de Direito e dos direitos humanos clássicos e todas as suas

implicações, em oposição ao absolutismo, aplicada às relações económicas.

Existe a percepção de que no Brasil ainda prevalece o pressuposto de que as

atividades económicas devam ser exercidas somente se presente expressa permissão

do Estado, fazendo com que o empresário brasileiro, em contraposição ao resto do

mundo desenvolvido e emergente, não se sinta seguro para produzir, gerar emprego

e renda.Como resultado, o Brasil figura em 150o posição no ranking de Liberdade

Económica da Heritage Foundation/Wall Street Journal, 144o posição no ranking de

Liberdade Económica do Fraser Institute, e 123o posição no ranking de Liberdade

Económica e Pessoal do Catolnstitute
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Esse desempenho coaduna com a triste realidade do mercado de trabalho do DF. O

número de pessoas desempregadas no Distrito Federal aumentou em mais de 20 mil

em um ano. Em fevereiro de 2019, 314 mil brasilienses estavam sem trabalho, contra

294 mil no mesmo período de 2018. O crescimento foi de 18,2% a 18,7%. A taxa

também cresceu no comparativo de um mês. Segundo dados da Pesquisa de Emprego

e Desemprego (PED) da Companhia de Planejamento do Distrito Federal (Codeplan),

308 mil brasilienses não tinham nenhuma ocupação em janeiro de 2019. Um

crescimento que saltou de 18,3% para 18,7%.

Para mitigar o atual cenário económico, o Presidente Jair Bolsonaro publicou

a Medida Provisória no 881/19, que "Institui a Declaração de Direitos de Liberdade

Económica, estabelece garantias de livre mercado, análise de impacto regulatório, e

dá outras providências"

O Projeto de Lei ajusta a Medida Provisória Ro 881 as especificidades do DF,

locupletando lacunas da legislação federal.

A Presente proposta apresenta aspectos positivos, uma vez que

a. auxiliará com efeitos imediatos na recuperação da economia do

Distrito Federal;

b. garantirá que os investimentos em educação e tecnologia tenham

resultado efetivo e permanente, afastando o desperdício ou mal

aproveitamento de todo seu potencial, em reconhecimento à necessidade

de valorização e eficiência máxima de cada real dispendido pela

Administração nestes tempos de austeridade;

c. possibilitará que os processos de desestatização, e de
desenvolvimento do DF

d. resolverá questões concretas de segurança jurídica, sempre sob

o amparo da melhor doutrina, que atrairão de imediato investimentos,

capital e talentos para nosso DF.

No que tange à análise em relação aos aspectos de admissibilidade de
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competência da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, não há que se falar

em inconstitucionalidade por vício de iniciativa, pois a Proposição não incide em

matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo.

Ainda no que tange aos aspectos de admissibilidade e mérito inerentes à

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS, não há que se falar em

aumento da despesa pública, uma vez que o Projeto somente desburocratiza

procedimentos no âmbito da administração pública do DF

Dessa forma, por entendermos que a proposta é benéfica para a preparação

de nossos jovens para vida em sociedade, pedimos a colaboração dos nobres Colegas

a aprovação da Proposição.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETEDEPUTADO HERMETOÁ

Sala das Sessões,
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Assunto: Consulta ao Gabinete sobre o Projeto de Lei ne 414/19, que
"Institui a declaração de direitos de liberdade económica no âmbito do
Distrito Federal"

Autoria: Deputado(a) Hermeto(MDB)

Ao SPL para indexações, em seguida à Secretaria Legislativa, para
devolução ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de

proposição correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei ne 385/19, que
"Institui, no âmbito do Distrito Federal, a Lei Distrital da Liberdade

Económica".(Art. 154/ 175 do RI).

Em 15/05/19

MAtiéELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor especial


